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OBJETO:

EXECUçÃO DE

PARANAENSE.

CONTRATAçAO

OBRAS DE

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

IMPLANTAÇÃO DA CASA DA MULHER

De acordo com o artigo 71 da lei n" 14 133121 '

Trata-SedeProcessodelicitaçãorealizadonamodalidade..Concorrência

Eletrônica,' tendo por objeto a contratação acima citada. Na ocasião da análise da

minutadoeditaledocontrato'esteDepartamentoJuridicoanalisou,
pormenorizadamente o certame, assim faço referência ao parecer jurídico anexo aos

autos, a fim de evitar repetiÇões.

Verifica.sequeafaseinternadaLicitaçáofoidevidamenteobservada,

estando regular, tendo sido vencedora a empresa: LUXEH ENGENHARIA LTDA -

ME (lote 01).

Ditoisso'opresenteÍeitodeveráserenviadoaoSistemadeControlelnterno,

para que este se manifeste no que entender necessário'

Assim,restandocumpridastodasasdisposiçÕeslegals,manifesto-mepela

ADJUDICAÇÃO para posterior HOMOLOGAÇÃO do certame, conferindo-lhe o

direito à contratação do objeto licitado.

Ademais, na forma do art. 90 da lei 14.133t21 , a Administração convocará

regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condiçÕes estabelecidas

noeditaldelicitaçáo,sobpenadedecairodireitoàcontratação,sempre.iuizodas

SançÕes, lembrando a necessidade da fiscalizaçáo pelo Sistema de Controle lnterno

em relaÇáo aos empenhos para pagamento e a liquidação por quem de direito'

Ressalta-se,ainda,quenãoédaalçadadocausídicosubscreventeavaliara

conveniência e a oportunidade da contratação do obieto desta licitação, pois tal
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lsto posto, e à luz de uma análise técnico-jurídico'

respeito às disposiçôes legais que regem a matéria, notada

legalidade, impessoalidade e publicidade, o presente processo Ep resenta -S

formalmente REGULAR

SMJ, e o parecer
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